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Regulamentos de trânsito locais do município de Estocolmo 
para uma zona ambiental na cidade;

adotados em 1 de outubro de 2024.

Por força do capítulo 10, secção 1, n.º 2, ponto 3, e da secção 3, n.º 1, do Código da 
Estrada (1998:1276), o município de Estocolmo estabelece o seguinte:

A zona delimitada a norte por Kungsgatan, a leste por Birger Jarlsgatan, a sul por 
Hamngatan e a oeste por Sveavägen, como indicado no mapa, é uma zona ambiental 
de classe 3.

O presente estatuto entra em vigor em 31 de dezembro de 2024.

Em nome da Comissão dos Transportes,

Jonas Wennström
Anton Johansson

A cidade de 
Estocolmo


